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GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO ERRATA
Pregão Eletrônico nº. 57/00016/21/05 - Objeto: - CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
– SRP PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA COM MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES, 
DESINSTA-LAÇÕES E REMANEJAMENTOS EM REDE DE TELEFONIA, LÓGICA E ELÉTRICA  - Oferta de 
Compra: 081101080462022OC00226
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Subitem 7.3.3.1 
ONDE SE LÊ:   
7.3.3.1 Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos 
lógicos e de 30.000 (item 18 da lista de serviços) pontos elétricos. 
LEIA-SE:  
7.3.3.1 Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos 
lógicos e de 30.000 (item 17 da lista de serviços) Instalação de ponto elétrico. 
NO EDITAL 
Subitem 4.1.5.1 
ONDE SE LÊ:   
- Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos lógicos 
e de 30.000 (item 18 da lista de serviços) pontos elétricos. 
LEIA-SE:  
- Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos lógicos 
e de 30.000 (item 17 da lista de serviços) Instalação de ponto elétrico. 
Considerando a retificação dos itens acima transcritos comunicamos ainda que a ses-
são pública foi transferida para a data de 15/07/2022, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 081101080462022OC00226, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou 
ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. 
A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 05/07/2022, até o momento anterior ao 
início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do 
e-mail gli@fde.sp.gov.br. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de materiais e ferramentas, para uso de diversas Secretarias 
na manutenção dos prédios públicos desta municipalidade, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12(doze) meses, 
com prazo de cada entrega em até 15(quinze) dias. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.
br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente à Pregoeira Cátia de 
Freitas S. Leite, na sala de reunião do Departamento de Licitações, localizado à 
Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, 
às 09:00 horas do dia 15 de julho de 2022. Informações através dos telefones 
nºs.: (19) 3834-9176 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 04 DE JULHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2022 - EDITAL Nº 124/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de cestas básicas, para entrega nos Projetos às pessoas em 
situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas durante o período de 12 (doze) 
meses, com prazo de cada entrega em até 20 (vinte) dias, de acordo com as 
descrições constantes do Anexo I, que faz parte do processo licitatório. O edital 
está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, 
através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 15 de julho de 2022, 
às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do 
telefone nº (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 04DE JULHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 - EDITAL Nº 125/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Chamamento Público, é a aquisição de abobrinha, acerola, alface, banana e 
outros gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), de acordo 
com o Termo de Referência (Anexo XII), conforme especificações do gênero alimentício, 
constante no Anexo I – Especificação dos Produtos. Os envelopes deverão ser 
entregues no Departamento de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 
2.800 - Jardim Esplanada II – Indaiatuba/SP, até às 09:00 horas do dia 05 de agosto 
de 2022, sendo que a abertura será na sala do Departamento de Licitações, localizada 
à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/ SP. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9087.

INDAIATUBA, 04 DE JULHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 - EDITAL Nº 0126/2022

AVISO
Encontra-se aberta na Secretaria da Justiça e Cidadania a Tomada de Preços nº 04/2022, Processo 
SJC nº 2022/00255, visando a EXECUÇÃO DE OBRA DE ACESSIBILIDADE NOS FÓRUNS DE 
GUARIBA, PITANGUEIRAS, SANTA ADÉLIA E SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS. A data da sessão 
pública será no dia 21/07/2022, às 09:30 horas no Páteo do Colégio, nº 184, Centro, São Paulo/SP. 
O edital na íntegra, encontra-se no site www.e-negociospublicos.com.br, podendo também ser solici-
tado através do e-mail (negocios@justica.sp.gov.br) ou pessoalmente no endereço acima, das 09:00 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, devendo a empresa apresentar um CD virgem.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1004788-02.2020.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIA DA CONSOLAÇÃO DE CASTRO, 
Brasileira, Viúva, RG 16.781.739-5, CPF 182.975.458-06, com 
endereço à Rua Jurua, 695, Taboao, CEP 09932-220, 
Diadema - SP e BOBSAND LTDA - ME (PLANET GEEK), 
CNPJ 29.118.113/0001-78, com endereço à Rua Jurua, 695, 
Taboao, CEP 09932-220, Diadema - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Administradora Golden Square Shopping Ltda Viviane Leite de 
Souza Sanches, para cobrança de R$ 43.308,62 (fev/20), 
referente à locação da loja 186, do Golden Square Shopping. 
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital 
de CITAÇÃO, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, 
paguem o débito atualizado, com os honorários de 10% 
reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, 
podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o 
parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, 
sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação 
para praceamento de tantos bens quantos bastem para 
garantia da execução, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                              [05,06] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.304.153, em 04 de maio de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por STEFANO BARBOSA MASSOTTI, brasileiro, solteiro, advogado, residente e 
domiciliada nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada 
à de seus antecessores, desde 14 de maio de 1985, que seu avô adquiriu através da Escritura de 
Venda e Compra e Cessão de Direitos, lavrada no 19º Tabelionato de Notas da Capital, celebrada en-
tre Mauro Castro de Magalhães e Maria Victória de Magalhães, os quais prometeram ceder a Carlos 
Haroldo Barbosa (avô do requerente) e José Otávio Barbosa (tio do requerente); posse essa que se 
refere ao IMÓVEL situado na Avenida Alcindo Ferreira, nº 01 em confluência com a Avenida Atlântica, 
com área construída de 473,27m², e seu respectivo terreno com área de superfície de 1.391,98m², no 
32º. Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 095.019.0001-0; imóvel esse cujo ASSENTO REGISTRÁRIO NÃO FOI LOCALIZADO.  Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifi-
candos, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Espólio de CARLOS HAROLDO 
BARBOSA, Espólio de JOSÉ OTÁVIO BARBORA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), des-
de que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 04 de julho de 
2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO-
MARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que IAGO DE ABREU FER-
REIRA, RG nº 37.133.744-6 SSP/SP, CPF nº 508.542.478-66, pelo presente edital fica intimado, 
para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Re-
gistro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de se-
gunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento firmado 
com o credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A, registrado sob nº 09, na matrícula n° 177.575 
deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o 
efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumpri-
mento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da proprie-
dade do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 05 de julho de 2022. O Oficial Substituto. 
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     K-05e06/07

1ª VARA CÍVEL - FORO DE CAMPINAS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: WALMIR VIDA DA SILVA (CPF/MF Nº 098.995.108-
15) e ELISABETH AMARAL DA SILVA (CPF/MF Nº 139.407.408-53) e os interessados MARINES SEVERINA OLIVEIRA DA SILVA (CPF/MF Nº 793.281.644-00) e ELZA PEREIRA DE AGUIAR (CPF/
MF Nº DESCONHECIDO).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Euzy Lopes Feijó Liberatti, da 1ª Vara Cível – Foro de Campinas, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por CONDOMÍNIO CHÁCARAS SÃO QUIRINO
(CNPJ/MF Nº  54.693.668/0001-90) em face de WALMIR VIDA DA SILVA (CPF/MF Nº 098.995.108-15), ELISABETH AMARAL DA SILVA (CPF/MF Nº 139.407.408-53), nos autos do Processo
nº 0000937-90.2022.8.26.0114 (Processo Principal nº 1039792-92.2020.8.26.0114) e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da
Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 – IMÓVEL – Localização do Imóvel: Rua Doutor Antônio Abramides, nº 145, Condomínio Chácara São Quirino, Campinas/SP – CEP:  13088-658 – Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, localizado
na Rua Doutor Antônio Abramides nº 145. Anteriormente descrito como um lote de terreno nº 41 (quarenta e um), da quadra “A”, do loteamento denominado “Condomínio Chácaras São Quirino”, na cidade de Campinas,
medindo 33,00ms. De frente para a antiga Rua Um, atual Rua Doutor Antônio Abramides, nos fundos mede 72,62ms. Confrontando com a servidão; pelo lado esquerdo mede 85,19ms. Onde confronta com o lote 40
e pelo lado direito mede 47,13ms. Confrontando com o lote 42, encerrando a área de 2.815,00ms.2.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 3263.32.42.2285.01001
Matrícula Imobiliária n° 52.586 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 01 01/06/1987 Restrição Urbanística - -
Av. 06 19/02/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 1039792-92.2020.8.26.0114 Condomínio Chácaras de São Quirino
Av. 09 04/03/2022 Penhora Proc. nº 0011876-63.201.5.15.0093 Marines Severina Oliveira da Silva
Av. 10 26/05/2022 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 0010084-24.2020.5.15.0032 Elza Pereira de Aguiar
OBS 01: O imóvel possui 662,24m² de área construída (Certidão de Valor Venal e Fls. 89/94 do Processo Principal).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 1.642.130,66 (Jun/2021 – Laudo de Avaliação às fls. 89/94 do Processo Principal – Homologação às fls. 37 do Cumprimento de Sentença).
Valor de avaliação atualizado: R$ 1.837.500,50 (Jun/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 212.648,19 (Jun/2022), sendo R$ 162.497,20 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 50.150,99 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-
rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 43.752,67 (Jun/2022), sendo 33.145,96 de Débitos Condominiais e R$ 10.606,72 de Honorários Advocatícios, Honorários Sucumbenciais e Multas.
02 - A 1ª praça terá início em 01 de agosto de 2022, às 14 horas, e se encerrará no dia 04 de agosto de 2022, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 04 de agosto de 2022, às 14 horas, e se encerrará em 25 de agosto de 2022, às 14 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de junho de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. EUZY LOPES FEIJÓ LIBERATTI - JUÍZA DE DIREITO

TENDA ATACADO S.A. CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9
Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 01 de Julho de 2021

I. Data, Hora e Local: 01 de julho de 2021, às 10:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), localizada 
na Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de 
Guarulhos, Estado de São Paulo. II. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta 
Castilho, Secretário. III. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a 
saber: os Srs. Carlos Eduardo Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto 
Miguel, Walter Herbert Dissinger e Francisco Amaury Olsen, presencial ou virtualmente. IV. Convocação: Dispensada em 
conformidade com o artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (a) forma de lavratura 
da Ata; (b) a renúncia de Diretores; e (c) a eleição de novos membros para a Diretoria Estatutária. VI. Deliberações: 
Após a leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administração presentes, 
foram tomadas as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: a) Lavrar a presente ata na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, facultado o direito de apresentação de manifestações pelos membros do Conselho de Administração da 
Companhia presentes, que ficarão arquivadas na sede da Companhia, bem como restou aprovado que a presente ata será 
apresentada para registro com a omissão das assinaturas dos membros do Conselho de Administração, sendo assinada 
apenas pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa; b) Aceitar as renúncias, conforme cartas de renúncia datadas de 30 
de junho de 2021 e anexas à presente Ata como seus Anexo I e II, dos Srs. Carlos Eduardo Severini, Diretor-Presidente 
da Companhia, e José Guilherme Severini, Diretor Financeiro da Companhia, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 
18 do Estatuto Social da Companhia. Em decorrência das referidas renúncias a eleição dos novos membros da Diretoria 
Estatutária será realizada nos termos do Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, conforme descrito na letra seguinte; c) 
Aprovar a eleição, para um mandato de 2 (dois) anos ou até a primeira Reunião do Conselho de Administração a se realizar 
após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social de 2022, a se realizar em 2023, os seguintes 
membros para compor a Diretoria Estatutária da Companhia: (a) Sr. Marcos Baruki Samaha, brasileiro, casado, psicólogo 
especializado em Administração de Empresas, para ocupar o cargo de Diretor-Presidente; (b) Sr. Flávio Fonseca Borges, 
brasileiro, casado, contador, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; (c) Sr. Fernando Marques Alfano, 
brasileiro, casado, economista, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; e (d) Sr. Luciano Bortolini 
Nunes, brasileiro, divorciado, gestor de processos, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; (e) Sr. Carlos 
Eduardo Severini, brasileiro, casado, comerciante, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; e (f) Sr. 
José Guilherme Severini, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica, todos com endereço comercial na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro 
Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580. Os Diretores ora eleitos tomarão posse de seus respectivos 
cargos em até 30 (trinta) dias a contar desta data, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, os quais serão 
lavrados em livro próprio da Companhia, ocasião na qual firmarão também declaração confirmando que não estão impedidos 
por lei para investidura no cargo, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Os prazos de mandato dos 
membros da Diretoria Estatutária se estenderão até as respectivas reeleições ou as investiduras de novos membros da 
Diretoria, nos termos do Artigo 15, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia, e as suas atribuições individuais 
para efeitos de apuração dos atos tomados isoladamente serão determinadas em Ata pela Diretoria da Companhia. VII. 
Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura 
desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Guarulhos, 
01 de julho de 2021. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa; José Eduardo Dos Santos Iniesta Castilho - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 402.537/21-0 em 19/08/2021 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A. CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de Julho de 2021

I. Data, Hora e Local: em 01 de julho de 2021, às 10:00 horas, na sede da Tenda Atacado S.A. (a “Companhia”), localizada 
na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto B, bairro Parque 
das Nações, CEP 07243-580. II. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, 
Secretário. III. Presença e Quórum de Instalação: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social com 
direito a voto da Companhia, a saber: (a) Psn Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 03.724.610/0001-26, e na JUCESP sob o NIRE nº 35.3.0055187-7, com sede na Cidade de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, nes-
te ato representada por seus administradores os Srs. Carlos Eduardo Severini, brasileiro, casado, comerciante, e Pedro 
Olavo Severini Filho, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, ambos domiciliados na Cidade de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580; e (b) 
Integral Serv Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.687.987/0001-52, e na 
JUCESP sob o NIRE nº 35.2.1614251-1, com sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João 
Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, sala 8, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, neste ato representada por seus 
administradores os Srs. José Guilherme Severini, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, e Fausto Luis Severini, 
brasileiro, casado, comerciante, ambos domiciliados na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João 
Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, sala 8, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580. IV. Convocação: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), em face da presença confirmada de todos os acionistas. V. Presença Legal: Administradores da Compa-
nhia. VI. Ordem do Dia: (a) Deliberar acerca da eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia; 
e (b) Fixar novo valor de remuneração global anual dos Administradores da Companhia. VII. Deliberações: após análise 
das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas resolvem, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (a) aprovar a 
eleição do Sr. Carlos Henrique Bandeira de Mello Júnior, brasileiro, separado judicialmente, economista, com endereço 
comercial na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto B, 
bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, como membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato a 
vigorar a partir da data de assinatura do respectivo Termo de Posse até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser 
realizada para a aprovação do resultado do exercício social de 2022. Foi esclarecido que o Sr. Carlos Henrique Bandeira 
de Mello Júnior reúne as qualificações necessárias para ser considerado conselheiro independente, conforme estipula o 
Regulamento da B3 S.A., que apesar de não ser aplicável às sociedades anônimas de capital fechado, a Companhia volun-
tariamente decide observar. O Conselheiro ora eleito tomará posse de seu respectivo cargo em até 30 (trinta) dias a contar 
desta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, o qual será lavrado em livro próprio da Companhia, ocasião 
na qual firmará também declaração confirmando que não está impedido por lei para investidura no cargo, estando ciente do 
disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Os prazos de mandato dos membros do Conselho de Administração se estenderão 
até as respectivas reeleições ou as investiduras de novos membros do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 
15, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia; e (b) retificar e ratificar o valor da remuneração global anual dos 
Administradores da Companhia fixado em assembleia geral ordinária realizada em 29 de abril de 2021, em razão da eleição 
de novos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, no novo importe de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais), a ser fixada e rateada individualmente, dentro do limite ora aprovado, pelo Conselho de Administração da Com-
panhia em reunião própria. VIII. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, em livro próprio, a qual, logo após, foi lida, aprovada e por todos assinada. 
Guarulhos, 01 de julho de 2021. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa; José Eduardo dos Santos Iniesta 
Castilho - Secretário da Mesa. Acionistas: Psn Participações S.A. Por: Carlos Eduardo Severini e Pedro Olavo Severini 
Filho; Integral Serv Participações Ltda. Por: José Guilherme Severini e Fausto Luis Severini. Esta ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. JUCESP nº 352.045/21-8 em 20/07/2021 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A.
CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 07 de Março de 2022
DATA, HORA E LOCAL: 07 de março de 2022, às 18:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), locali-
zada na Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de 
Guarulhos, Estado de São Paulo. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, 
Secretário. Presença: Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. 
Carlos Eduardo Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel, Wal-
ter Herbert Dissinger e Francisco Amaury Olsen, virtualmente. Convocação: Dispensada em conformidade com o artigo 
16 do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) renúncia do Sr. Carlos Henrique Bandeira de 
Mello Júnior ao cargo de Conselheiro de Administração; Deliberações: Após a leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade 
dos votos dos membros do Conselho de Administração presentes, foram tomadas as seguintes deliberações, sem reservas 
ou ressalvas: (i) O Sr. Presidente do Conselho informou aos demais membros do Colegiado sobre a carta de renúncia 
encaminhada pelo Sr. Carlos Henrique Bandeira de Mello Júnior, brasileiro, separado judicialmente, economista, ao cargo 
de Conselheiro de Administração, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia (Anexo I), com efeitos imediatos, 
tendo deixado de exercer suas funções desde 07.03.2022. Os Conselheiros, por unanimidade, receberam a renúncia do Sr. 
Carlos Henrique Bandeira de Mello Júnior ao referido cargo e fizeram constar em ata seus agradecimentos pelos relevantes 
serviços prestados à Companhia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos 
pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido 
assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos 
Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia presentes: Carlos Eduardo 
Severini, Fausto Luis Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel, Walter Herbert Dis-
singer e Francisco Amaury Olsen. Guarulhos, 07 de março de 2022. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em 
livro próprio da Companhia. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa; José Eduardo dos Santos Iniesta 
Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 173.275/22-9 em 05/04/2022 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A.
CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 07 de Maio de 2022
Data, Hora e Local: 07 de maio de 2022, às 18:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de Guarulhos, 
Estado de São Paulo. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. 
Presença: Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. Carlos Eduar-
do Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel e Walter Herbert 
Dissinger, virtualmente. Convocação: Efetuada em conformidade com o artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) renúncia do Sr. Francisco Amaury Olsen ao cargo de Conselheiro de Administração;  
Deliberações: Após a leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administra-
ção presentes, foram tomadas as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: (i) O Sr. Presidente do Conselho 
informou aos demais membros do Colegiado sobre a carta de renúncia encaminhada pelo Sr. Francisco Amaury Olsen, 
brasileiro, divorciado, administrador, ao cargo de Conselheiro de Administração, conforme carta de renúncia apresentada à 
Companhia (Anexo I), com efeitos imediatos, tendo deixado de exercer suas funções desde 28.04.2022. Os Conselheiros, 
por unanimidade, receberam a renúncia do Sr. Francisco Amaury Olsen ao referido cargo e fizeram constar em ata seus 
agradecimentos pelos relevantes serviços prestados à Companhia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a 
ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente 
ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, 
e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia 
presentes: Carlos Eduardo Severini, Fausto Luis Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto 
Miguel e Walter Herbert Dissinger. Guarulhos, 07 de maio de 2022. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio da Companhia. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; José 
Eduardo dos Santos Iniesta Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 278.957/22-5 em 01/06/2022 Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A.
CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 27 de Maio de 2022
Data, Hora e Local: 27 de maio de 2022, às 18:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de Guarulhos, 
Estado de São Paulo. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. 
Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. Carlos Eduardo 
Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel e Walter Herbert 
Dissinger, os quais participaram por videoconferência, nos termos do § 6º do Artigo 17, do Estatuto Social da Companhia. 
Convocação: Dispensada em conformidade com o artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a (i) renúncia do Sr. Flávio Fonseca Borges ao cargo de Diretor sem designação específica. Deliberações: Após a 
leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administração presentes, foram toma-
das as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: (i) O Sr. Presidente do Conselho informou aos demais membros 
do Colegiado sobre a carta de renúncia encaminhada pelo Sr. Flávio Fonseca Borges, brasileiro, casado, contador, ao 
cargo de Diretor sem designação específica, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia (Anexo I), com efeitos 
imediatos, tendo deixado de exercer suas funções desde 27.05.2022. Os Conselheiros, por unanimidade, receberam a 
renúncia do Sr. Flávio Fonseca Borges ao referido cargo e fizeram constar em ata seus agradecimentos pelos relevantes 
serviços prestados à Companhia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos 
pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido 
assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos 
Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia presentes: Carlos Eduardo 
Severini, Fausto Luis Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel e Walter Herbert 
Dissinger. Guarulhos, 27 de maio de 2022. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio da Companhia. 
Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; José Eduardo dos Santos 
Iniesta Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 327.916/22-9 em 29/06/2022 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ. AVISO DE LICITAÇÃO. LEI-
LÃO ONLINE Nº 02/2022, torna público que será realizado Leilão através 
do Processo nº 49/2022, na modalidade Leilão Online, do tipo maior lance 

ou oferta, tendo como objeto a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS (VEÍCULOS E SUCATA) DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ/SP, INSERVÍVEIS À ADMINISTRAÇÃO, no estado em 
que se encontram, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I do 
edital regulador do certame. A Sessão será realizada por meio eletrônico, sob responsabilidade da 
Leiloeira Erica Cristina Borro, JUCESP 1109, prevista para as 09h00min do dia 12 de julho de 2022 
no endereço eletrônico: www.leiloesmager.com.br. O instrumento convocatório e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no site oficial do município: www.queiroz.sp.gov.br e www.leiloesmager.com.br  e 
poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente na sede do órgão licitante de 
segunda a sexta feira das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. Informações podem 
ser obtidas através do telefone (14) 99680-3250 ou ainda através do e-mail: contato@leiloesmager.
com.br. Queiroz/SP, aos 21 de junho de 2022. WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
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circulação.
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